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PARA: TODAS ÀS BOLSAS, CNB, ANBM e SUREG’S     
 

 
Temos observado que em alguns casos, os documentos 

confirmativos das operações (AVE, DCO, NN, NNp e COC), têm seu preenchimento de 

forma incompleta, ou seja, alguns campos ficam em branco, sem informações, até 

mesmo as exigidas nos avisos/editais específicos que devem constar nos documentos 

para comprovação das operações. 

Desta forma, alertamos para o preenchimento completo e 

conferência de todas as informações constantes dos documentos, pois com a 

identificação dessas ocorrências, estaremos aplicando as penalidades previstas no 

contrato.   
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